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Divulgação

Grupo de trabalho vai definir critérios e regras para nova medida

União doa terreno em Cubatão para 
regularizar moradia de 1,3 mil famílias
Área ocupada por população de baixa renda há décadas será transferida ao município

O Governo Federal autori-
zou a doação de um terreno da 
União ao município de Cuba-
tão, no litoral de São Paulo, 
para viabilizar a regularização 
fundiária de interesse social de 
aproximadamente 1,3 mil famí-
lias de baixa renda. As medidas 
foram formalizadas por meio de 
duas portarias da Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), 
vinculada ao Ministério da Ges-
tão e da Inovação em Serviços 
Públicos (MGI), publicadas 
nesta segunda-feira (27) no Diá-
rio O�cial da União.

A iniciativa integra o progra-
ma Imóvel da Gente, voltado à 
destinação de imóveis públicos 
sem uso ou ociosos para políticas 
públicas nas áreas de habitação, 
educação, assistência social, saú-
de, cultura e esporte, entre outras. 
A proposta busca dar função so-
cial a áreas pertencentes à União 
e ampliar o acesso da população a 
serviços e direitos básicos.

Em Cubatão, a área doada 
corresponde ao imóvel conhe-
cido como Vila São José “Velha” 
(Área A), localizado às margens 
da Via Anchieta. Com mais de 
105 mil metros quadrados, o ter-
reno é classi�cado como terreno 
de marinha e acrescido. O local 
já é ocupado por famílias que 
utilizam a área predominante-
mente para moradia há décadas.

Segundo a secretária do Patri-
mônio da União, Carolina Stu-
chi, a regularização fundiária de 
interesse social é um instrumento 

que assegura segurança jurídica 
às famílias de baixa renda que vi-
vem em assentamentos informais 
situados em áreas públicas.

De acordo com ela, com a 
regularização, os moradores pas-
sam a ter escritura do imóvel, o 
que amplia o acesso a direitos, 
crédito e serviços públicos. A se-
cretária a�rmou ainda que cada 
destinação para esse �m represen-
ta o papel do Estado na garantia 

do direito à moradia digna.
Com a transferência da área, 

a Prefeitura de Cubatão �cará 
responsável por conduzir todo 
o processo de regularização fun-
diária. Entre as atribuições do 
município estão a elaboração do 
projeto urbanístico e jurídico, 
a administração do imóvel e a 
posterior transferência gratuita 
da propriedade para as famílias 
bene�ciadas. Também caberá ao 

poder público local organizar o 
cadastro social dos moradores e 
cumprir as etapas exigidas pela 
legislação.

As escrituras deverão ser 
emitidas preferencialmente em 
nome da mulher, conforme pre-
vê a legislação vigente. A medida 
busca reforçar a proteção social 
e a segurança patrimonial das fa-
mílias atendidas.

Para receber o título de pro-

priedade, os moradores precisa-
rão cumprir dois critérios: pos-
suir renda familiar mensal de até 
cinco salários mínimos e não ser 
proprietário de outro imóvel ur-
bano ou rural.

Os imóveis também terão 
cláusula de inalienabilidade por 
cinco anos após a transferência, 
o que signi�ca que não poderão 
ser vendidos nesse período. A 
regra busca evitar a comercia-
lização imediata das unidades 
e preservar o objetivo social da 
política pública.

O município terá prazo de 
dois anos para apresentar e exe-
cutar o projeto de regularização 
fundiária, período que poderá 
ser prorrogado por mais dois 
anos, caso necessário. Após a 
conclusão, as famílias bene�cia-
das poderão contar com maior 
estabilidade habitacional e reco-
nhecimento formal da posse.

Desde janeiro de 2023, o pro-
grama Imóvel da Gente já reali-
zou 1.697 destinações em 610 
municípios brasileiros, incluindo 
todas as capitais do país. No eixo 
de regularização fundiária ur-
bana (Reurb), já são cerca de 50 
imóveis destinados, com poten-
cial para bene�ciar mais de 387 
mil famílias em todo o Brasil.

Além da garantia da mora-
dia, a regularização fundiária 
também pode facilitar futuros 
investimentos em infraestrutu-
ra urbana, saneamento básico, 
iluminação pública e melhorias 
viárias.
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Cubatão passa a assumir a responsabilidade de conduzir o processo de regularização fundiária

A Universidade de São Paulo 
(USP) terá reserva de vagas para 
pessoas com de�ciência nos cursos 
de graduação a partir do vestibular 
que selecionará os ingressantes de 
2028. A medida atende à legis-
lação estadual que determinou 
a implantação de cotas PcD nas 
universidades públicas paulistas.

Para de�nir como será feita 
a implementação, a instituição 
criou um Grupo de Trabalho res-
ponsável por elaborar as diretrizes 
que vão valer nos processos sele-
tivos da Fuvest, Provão Paulista e 
Enem-USP. O grupo reúne repre-
sentantes da Pró-Reitoria de Gra-
duação, da Pró-Reitoria de Inclu-
são e Pertencimento, coletivos de 
pessoas com de�ciência da univer-
sidade e especialistas no tema.

O prazo para conclusão dos 
estudos é de 120 dias. Entre as 
atribuições estão a análise da le-
gislação vigente, a de�nição dos 
critérios para reserva de vagas e 

a elaboração de uma minuta de 
resolução que será submetida aos 
órgãos internos da USP.

Segundo o pró-reitor de Gra-
duação, Marcos Neira, a criação 
do grupo representa um passo 
importante para ampliar a repre-
sentatividade das pessoas com de-
�ciência na comunidade universi-
tária, em conformidade com a lei 
estadual.

Após a conclusão do texto, a 
proposta ainda passará por dife-
rentes instâncias da universidade, 
como câmaras técnicas, Conse-
lho de Graduação, Conselho de 
Inclusão e Pertencimento e, por 
�m, pelo Conselho Universitário, 
instância máxima deliberativa da 
instituição. A expectativa é que 
a tramitação seja concluída até o 
primeiro semestre de 2027.

Com isso, a nova política po-
derá ser aplicada já no vestibular 
que selecionará os estudantes que 
iniciarão os cursos em 2028.

A reserva de vagas está prevista 
na Lei Estadual 18.167, publicada 
em julho do ano passado. A nor-
ma determina cotas para pessoas 
com de�ciência nos cursos técni-
cos e superiores das instituições 
estaduais paulistas.

Pela legislação, o percentual 
reservado deverá ser, no mínimo, 
equivalente à participação de pes-
soas com de�ciência na população 
do Estado de São Paulo, conforme 
os dados mais recentes do IBGE. 
Caso as vagas não sejam preenchi-
das dentro dos critérios de�nidos, 
elas poderão ser destinadas aos de-
mais candidatos.

A lei também estabelece que 
candidatos aprovados poderão ter 
direito a acompanhante especia-
lizado, em casos de comprovada 
necessidade. A adoção das cotas 
reforça o avanço das políticas de 
inclusão no ensino superior públi-
co e amplia o acesso de estudantes 
com de�ciência.

USP poderá ter cotas para PCDs a partir de 2028


